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Pereiro-Ce, 13 de março de 2023 

EMPRESA: J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: Rua Francisco Remigio, n° 868, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte-
CE. 
CNPJ N° 19.794.08/0001-30 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
1303,01/2023-SRP. 

VIMOS CONVOCAR VOSSA SENHORIA PARA RETIRADA E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 1303.01/2023-SRP, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2401.01/2023-SRP. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO E3ÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
po MUNICIPIQ DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I. POR ESTE TERMO 
ORGAQ GERENCIONADOR, 

CONVOCA A EMPRESA: J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
n° 19.794.018/0001-30, a comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço: Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro(CE), no prazo méximo de 03 (três) 
dias úteis a partir desta data, conforme item 12.1 do edital, pare assinatura da ata de registro 
de preços acima citado. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.01/2023-SRP 
PROCESSO N° 2301.01/2023-3RP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP. DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, localizada na 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 da Lei Federal no 
8.666/93, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alteragões, 
Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2401,01/2023.SRP, foram registrados os pregos da(s) empresa(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro de pregos e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem: 

EMPRESA: J M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA 
ENDEREÇO: Rua Francisco Remigio, n° 868, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte-CE. 
CNPJ N° 19.794.018/0001-30 
VALOR GLOBAL: R$ 387,200,00 (trezentos e oitenta e sete mil e duzentos reais). 

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, TUDO CONFORME ANEXO 
I, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRONICO N° 2401.01/2023-SRP, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, deste Ata, juntamente com as propostas das 
licitantes vencedoras, bem Como COM Os mapas de apura0o de lances ofertados e/ou verbais 
apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 
Partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Pregos, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de sues cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO QA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

CNPJ; 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n" 04 — Centre — Pereira — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 

JOSE MARDILSON 
BEICRRA OE 
MORAES1302983034 
9 
ApInOg ØT 3I iMp.
JetS4 MNIDIOOM 011E04. 
NOV Y10114J03, 4 

044,5.14W Wed 
eat!, 



ESTADO DO CEARÁ 

PFUWEITURA. MUNICIPAL DE 

pErtEmo 
" ininA N 

PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamentp da presente Ata caberá ap Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE SAUDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Ata de Registro de Pregos, durante sua yigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, na condição de orgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro árgão ou entidade da Administragão que não tenha 
participado do certame Ilcitatório, mediante prévia consulta à SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente comprovada 
a vantagem, 
4.2- Os órgãos e entldades qye não participaram do Registro de Pregos,, quando desejarem 
fazer UK) da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junte 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados:
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiaria da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão pxceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
4.5- A existência de preços registrados no obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica pare a aquisição 
pretendida, assegurado ao benéficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

CLAUSULA QUINTA DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório corn pregos propostps das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus pregos registrados ao 
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registrq de Pregos. 

CLAUSULA SEXTA— DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no PREGA0 ELETRONIÇO N° 2401.01/2023-SRP, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas os condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por sews empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, 
no prazo de atá 10 (dez) dias uteis. 
6,5- .A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer Q funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA Ordenadora 
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de Despesa. 
6.6- Conforme Termo do Referência poderá haver hipótese serão concedidas prorrogações 
de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vies e a respective Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender as especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento sera efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias epos a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada devera manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação sera feita através de consulta ao CRC ou através da intemet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na note fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento sera sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessaries, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA DE 
SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e 
ample defesa 

CLAUSULA OITAVA DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do recebimento da respective ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Picard impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração false, 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em quaiquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidõneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominagões legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-4, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, alem de 
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multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por canto) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Pregos em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato, 
c) Multa de 10 % (dez por canto) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplôncia acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos Ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo pare apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INEXECLIÇA0 E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

cijasuLA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11,1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contldas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto às licitantes. 
11.3- Quande o prep inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de pregos 
e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE SAL:ME E SANEAMENTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
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negociação. 
11.5- Quando o prego de mercado tornar-se superior as pregos registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar 6 SECRETARIA DE SACJDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
após analise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
11,8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procedera com a revogação da Ata de Registro de 
Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantêm as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os pregos e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se a revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, corn o intuito de adequa-los aos praticados no 
mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de 
fornecimento em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando e SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO E da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO•CF: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motIvadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
o) Constatar fato impeditivo á manutenção dos pregos registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, 

elikusuLA Dec1mA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Pregos sera objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, e demais unidades 
Administrativas participantes dp Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sera exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objete da Ata de Registro de Pregos 
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deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE 
SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • DA CONTRATAÇÃO 
14,1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes oe registro de preços o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n° 8.866/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmer 
a contratação no prazo e condições estabelecido?, poderá ser firmada contratação com as 
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, atã que uma delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
14.4- A contratação resultants do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa de Consumidor, Lei n. 8.078, de 11,09,90. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -P0 FORO 
16.1- Fica eleito Q foro da Comarca de PEREIRO-QE, Estado do Ceará, pare dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrative, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Liz Bezerra e 'Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA OE SAUDE E SANEAMENTO 
ORGÂ0 GERENCIAPOR 

TESTEMUNHAS: 

1, S st..., - çkr... 2ArA 60 
Q'S 3.: 64 f". — gi 

CPF: 

'ilc'370e.2-76154g8-8s 

JOSE MARD1LSON AssInadd de forma digital por 

BEZERRA DE JOSE MARDILSON 8EZERRA 
9E MORAE$:3,3029830349 

MORAES:3302983034 D*Sdos: 2023,03.13 00:4924 
9 -03'00' 

Josó Mardilson Bezerra de Moraes 
CPF n° 330,298,303-49 

J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA 

LICITANTE 

asPj: 07.570418/0001-08 1.EST; 00,920,250.4 
Rua Marta Silveira Maç , n" 04 — Centro Pereiro , CE 

(88) 35274250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE 

PEREERO 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.01/2023$RP. 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.01/2023-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO e a empresa abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances 
ofertados no PREGÃO ELETRONICO N° 2401.01/2023-SRP 

EMPRESA : J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO : Rua Francisco Remigio, n° 868, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte-
CE 
CNPLI N° 19.794.018/0001-30 

MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR 
LOTE ox - MEDICAMENTOS COMUNS, CONFORME 
ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO LAID. WANT. VR. UNIT. 'IR. TOTAL 
1 Ácido epsilon - aminocapróico Opsiion Ampola 30 R$ 13,00 R$ 390,00 

Acids; Tranex3mico (transamin) Ampola 700 R$ 5,70 R$ 3.990,00 , . . . , . 
Adenosine (adenorcard) -Amy. 01,a 30 R$ 8,00 R$ 240,00 

4 A ua Bi - clestilada IbM1 ÁMPOle* 37000 R$ 0,54 $ 19.980,00 
Agua destilada p/ autoclave gl 5060m1 Unidade ' 40 R$ 8,35 334,00 
Ambroxol - xarope adulto 30 MG/ML FRASCO COM.
1.20MI, 

Fresco 15 R$ 8,30 R$ 124,50 

7 Ambroipl ; xarope infantil 15 MO/ML FRASCO COM 
120ML 

Fraseo  15 R.5 ' 7,50 R$ ' 112,50 

. 
Amicgina - 100m8 Ampola SQ R$ • 3,22 R$ 161;00 

IIIAmicacina - 500MS Ampola 50 R$ 9,70 R$ 485,00 

14 
Ai'n'inofillna-- 240rnd Ampóla • 50 • 5,00 R$ 250,00 
Arniodarona 50rrig• / ml Ampola 50 RS. . 2,10 105;00 

12 Ampicii'ia 2.000rii Ampola 50 R$ 3,30 R$ 155,00 
1 Ampichina , 500rry 

, 
Ampola •-• BO- -R-$ ‘ i,-40 - R$ ' 1.70,00 

14 Ampicilina 500-m • -..; corn 24 tr. rnprimi Q Caixa 0 R 29,00 $ 290,04 
" Ric'ebornato de SOclip - 10% Ampola ' 3Q $ 1,80 R$ 48,00 

Bromklrato d Fanot rol 5m ml - gotas 20m1 Fresco 4,50 R 350,00 
17 Bromoprida 5rnq/M,I.  Ampola 3000 R$ 2,00 R$ 5.000,00 
18 

, . . 
BuscOpon composto -gotas -20m1 Fresco 4 10,45 R 104,50 

-1.9' Caotopril'25ri'ig.2.6ing •cx,qr3ni 30 cpr Caia 0 R$ 1,50 R$ 3000 
20 Cedilanicre “ - ' . . ' Ampola 100 R$ 3, 0 R$ '300,00 

, 21 defalOtini,- -1g AmPP1A 700 R 5,00 R 3,50.0,00 
2 .2 '- C,eli-riaxone ittt , INTRAWNOSA %INTRAMUSCULAR 'ÁrTIQQ1a . 0500 R$ 5,10 R Z.$.030,00 

'23 -C'ehriaxona BD.O:h-AG - INTRAWNOSA / 
INTRAMUSCULAR 

Ampola 200 R$ 6,00 R$ 1;260;00 - 

24 Letoprofeno 150mg AmOola 10 0 RS 5,00 R$ SÕQ000 
25 'Ciireildfn-a ; 360mg - ' '-- - - Ampola 100 R 3,0 

, 
,965,00 

1 26 
.. 

6profloxacino 001-(18 /100m1 Ampola 200 RS 13,40 k-§ 2.586,00 - 

CNN; 07,570.518/0001-04 LEST; 96.9M250-8 
Rua Marta Silveira MaciPl, no 04 - Ceptro Pereiro 

(88) 314.77425() / 3527-1260 
Jolt mgcritLso,, 

ZERM Dr 
mORAtia3):.,940 3
4il 

ottv4.21-vvi4o$1. 
mookSRIsn41± 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA. muNicipAL DE 

PEREIRO 
27 Oindamicina 150mg/6mI (injet4vel) Caixa 200 R$ 5,58 R$ 1.116,00 

28 
.. „ _. 

CiOrarlieniCOI - ig - Ampola Sp R$ 6,00 Ã$ 300,00 

29 Clare o de Potassio • 19,1% Ampola 50 R$ 1,10 k$ 55,00 
30 Cloreto de ScSdid- 10% Ampola SO R$ 1,10 R$ 55,00 
31 ClOridrato de'Dobijiarriiria 250M Ampola 5-0 R$ 7,60 R$ 350,00 

32 Cloridrato de Doamina Ampola 100 R$ 5,60 R$ 560,00 
33 Clorldrato de Etilefrina (Eft) il) Ampola 200 R$ 2,10 R$ 426,00 

34 Cloridrato de Hidralazina Ampola ' 150 " R$ " 5,00 R$ 750,00 

35 Compiexii "B" Ampola 3000 R$ 4,08 R$ 12.240,00 

36 CoMPlexo ceioidal 'de Sacaratp - de Hidróxidode 
Ferro Ill 2500 mg (Norlpurtim) - Injetavel com 5 
ampolas 

AmpPla; 20 - R$ • 13.,55 231,00 

37 Dexa-Citonewin 1mg - injetavel com a ampolas Caixa 10 R$ 38,85 R$ 388,50 
38 . -6exame o'ona - 2mg/m1 Ampola 2060 R$ 2,4 R$ 4 200,00 
85 -04aingt-clona - 4pigim I Ampola 4500 R$ 3,00 R$ 13,500,00 
40 icloferiac-o 5¡idfc'o' Sff187lni -. ' 'Amola ' 83P0 ' " R$" 1,3:0 ' R$ - 3.850;60' 
41 1 DiPirona fdclica - 506mg• ' - Arripola 11500 R$ 2,50 R$ .28.7k,00 

VALOR TOTAL R$ 144.800,00 

LOTE 03 - MEDICÁIVIgrITOS ÇOMUN, CONFORME 
ANEXO I 

ITEM 
.. . 

DE551100 • 
. . 

VNIP. QUÁNT, Vit: UNIT. VR. TOTAL 
1 Saccharomyces boulardil . 17 liofilizaciO 100mg 

( loratil) -,com12 comprimidos 
'take 0 'Fi 15,00 $ 300,00 

Sac`cbaromyces boolardii - 17 liofilizado 200rng 
(floratil) - com 4 envelopes 

ÇaIxa 20 $ 19,00 $ 300,00 

So'cnrclazol ig ÇO,iir4 Comprirriyos Caixa 20 14,ÓQ $ 280,00 
4 Slmeticona -gota$ ,10m1 Fresco 350 R$ 2,6Q R$ 875,00 

•".-

$0 1U00 dp. gliçerina 12% - 5Q0mil AMpola 100 R$ 1.2,06 R$ .' ' 1.200,00 , , . 
sollAÇAQ de Ringer c/ Lactato - 506m1 Ampola 

. 
900, ..$ 7,20 R$ 6.480,0Q 

Soluça de Ringer s/ l,actato - 560mi A"rripcifa 100 $ " 6,80 . R$' 680,60 
S'Oluiso'Iddo 5% (li.igoT) '  ' - . " " . ? Litros 5 165,00 R$ 825,00 

R$ 10:280,-60 
_,. ..„„ - . . ... 

Soro Fi5ioiágiço 0,9% ,10Orni Ampola 
. ., . .. . 

2000 ' . 5,14 , 
10 

,. 
Soro gisiológieo, 0;9% - 250m! ' ' Arynyo, ii40 - . ;. --,-..

. ,,V L '

_._ ... . 
R$ 7.800,00 

11 
. . ......, 

Son? Fisiol'OgicO 0,9% .- 506ml Amppla i4566 
. . 

nit . "- 6,00 $ 69.60b,60
12 SPrq Fryton 5%:r 500m1 Ampola 100 - R 5,00 $00,00 . 
13 

, . 
'Sore giliP fl iQIoglco11. Fr co 00 RS 7,00 A 4.200,00 

ono Ow fisiologico 4i : Frasco, 100 $ 7,00 Ft 700,00 
IS $q.i -o t,-1.1i-c4:ado 5%:S6Qm1 • Amp-oia 2000 $ AO AS 14,00,00 
10 swfae6zinE) di grata - bisnaga Ng ? Bisnaga 00 R$ 7,55 R$ 1.610,00 
17 4u16diOna'di piaia'-ripr-ri -cia -4003 Pot? 61) R$ 54,00 R 3. 4(4o 

• 

0.
., 

i6ifp.f' o de Atrapina'0,2Sn;g ' Ampola 200 2,0 RS 400;00 
19 StAIWO de'MagnOsio 104• 4111P(.314 0 R 3;5-0 i$ iS,66,

Q . SOlfafp e ai§utim012MG/5M4- OLUÇÁI;Si ORAL FgAsco /0 R ,4() - 54,00 
1 Supu$itOrio de Olicer'ina , ief.efulto'cpm 6 unidades Calva 1 R$ ipo 

,.. „ 
53,,00 

22 Sup . orlo d ilierina -. Infanill ..(:;'rn 6 unidaaa; ' . ‘Caixa' ' 5 fq `  10 60--- " - ' 96,06 
Z TonoKicom 2.0mg ChiOti!) .‘ ` - . -' - ‘ J .21;n70776-6-07 .., ,.. .. ., _. .. - Os ''''''''6",66 ' ..j $', - -5.400;60--,.. . , . 

CNPJ: 07.5*M518/000140 UST; 06.92Q.40.8 
RUR M1a $11vpir3 Made!, n" 04 Contro Pergiro CL 

(8) W,Z7-1.250 / 4:.17,1200 
JOSImAgonsgN 
BEIGIVAix 
MPRAES:$30 0.14 

40/r, 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREEiTURA. MUNICIPAL BE 

PEREIRO 
24 Vitamina "C" Ampola 1300 R$ 3,60 R$ 4,680,00 

25 Vitamina "K" Ampola 600 R$ 3,70 R$ 2.220,00 

VALOR TOTAL R$ 135.200,00 

LáTE 04 - MEDICANiENTOS DE CONTROLADOS, 
CONFORME ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 MetilsuifaiO de neostigmina Ampola 3,00 R$ 7,00 R$ 700,00 

Noradrenalina Irri/rn1 Ampola 50 $ 5,00 R$ 250,00 

Clorldrato de Epinefrina - ÇAdrenalini) Ampola 300 R$ 2,00 
, . 

R$ 600,00 

Citrato de Fentanil 0,05mg/lml (Fentanli) Fresco 30Q -R$ 5,00 R$ 1.500,00 

Cloreto de $uxamet6nlo - 50mg/m1 Ampola 0 R$ 14,00 R$ 280,00 

CloridratO de Clorpromaglna 25mg/5m1 Ampola i-,56' R$ 2,80 Fl$ 420,60 

7 
V V 

Clorldrato de naloxona - 0,4mg Ampola 50 R$ 11,00 R$ 550,00 

8 ClOridrato de Petidina 50rng/m1 Ampola 200 R$ 3,50 R$ 700,00 

9 Cloridrato de 5(+) Cetamlna Ampola 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

10 
V V V 

'CiOridraio de ietraciclina '1'0ni 1- -Clorldrato de 
Fenilefrina 1M8 4- Acido 136rico 5mg/ml oftalmica 
(anestésico) - 10m1 

Frasco 26 R$ 10,00 R$ 200,00 

11 Clorldrato -de i*Tama ol 100m/ml Ampola 2000 R 5,00 
12 Diazepan 10m,/m1 - AMpola 606 

V V V 

1,80 
13 ormonid 15mg Ampola v 50 - R$ 8,06 R$ 400,00 
14 Dormoilid 5mg Arnpola- '200. • RS- 7;00 

,. 
R$ -1.400,00 

lam 
15 

_ Etornidaw 2mg/lom, -is Rs 18,00 il$' ' 270,00 - 
-Fenitofna 56diea 50m/mi Ampola 150 R$ 4,00 

,... .. 
R$ v 600,00 

17 Fenobarbital 56clipo 3.00mg/m1 Ampola 50 RS 3;00 R$ 1.050,00 
8 Flumazenil 0,1mg/m1 s i lnj. Ampolas 5m1   Ampda 10 R$ 21,00 RS 210,00 

19 
. . 

Haloperidol 5m/mi 
, .• 

Am ,pola 250 LUISMIMIE.Mglr 
R$ ' 174,50 

R$ 375 00 
, 

k$ 3.490;00 20 
.., „„. 

i-faldiano. 100ML Frasco 20.
21 'Isofurano img/1M1 100ML Frasco 20 R$' 270,60- R$ 5.400,60 

R$ 4.500,00 22 K tamin (ketalar) .10m1 Ampola 50 R$ 
VV V 

90,Q0 
25 

..„. ..
NeOca(na pesa4a Q,5%'(CloricIrato de Oupivacena + 
GlIcose 8%) - 5mg/m1 

Ampola 400 R$ v 5,00 k$ 2.000,00 

24 Pancyrpnio 2rng/ral ampola 2m1 Ampola '0 R$ 7),OO $ 70,00 
5 

.. ., . . 
Properfp110mg/m1 (2%) Ampola 0 R$ 12,50 $ 62-5,06 „ ..,_, , 
RigurPnio 2m0/2m1 Ampola 15 R$ 12,00 R$ 1.80,0Q _.,0

VV V VV• VV V

27 'Setcifluri‘ no'llot.iidO inestésicp pr in'alagd`ofre c/fob 
tili 

Amp- ola 16 - R$ .220,00 R. 2.00,60 

28 Sulfato'cle Morfina = 0,2Mg/m1 . ' AmpOla 500 12$. 8,00 R$ 4.0Q0,00 r
9 

. 
Sulfato 6 -Morfina - 5.ing/Mi 

, 
Ampola 260 5,00 R$ 1.000,00 

30 Tiopental 1k/m1 Anipaa 1- 50 R$ 44,0.0 v R$ 2.206,00 
31 Tylex * (30 mg de fosfato clp coderna e $00 mg de 

paracetamol)- caixa corn 24 comprimidos 
Caixa 10 R$ 75,60 R$ 750,00 

VAL E TOTAL 
.,...... 

- 47 200,00 -1 

OTE 07 - MATERIAL MOICO HOSPITALAR, 
 çoNFoamg ANEXO I . 

CNPJ: 07.57Q.518/0001-00 06.920,2,i0-8 
Rua Marta Silveira Maciel, IV 04 - Centro - Pereira - CE 

(8) 35274250 3527426(J 
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tkieRR4 
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441Ifl V4V4 QVbV 4 Jt$ VVV
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPA 

PEREI 
(+4119.("1141118

k%f

ITEM DESCRIÇÃO [MID. QUAINT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

'1 ' Fita adesiva hospitalar ROIQ 175 R$ 4,80 R$ 840,00 

Fite' Adesiva Microporosa 50mrn X i.Or;m Rolo - Z20 ' R$ 6,20 R$ 1.364,00 

a Fita adesiva Para autoclave 19mmx30m Role 250 R$ 4,00 R$ " 1.000,00 

4 Fita para Glice'rnia A' ctive corn' 50 unidades Caixa 100 ' R$ 50,00 R$ 5,000,00 
Forrnel - solugio 37% Litro - 20 r R$ 15;5-0 R$ 310,00 

Fralda Geriatrica Tarn.: G corn 8 unidades Pacote 60 $ 1.4,00 R$ 840,00 
Fralda Geriat•rica Tarn.: M co-MS- 671 rd-a-c-Ws--- 1111a MI so $ 3.4,00 R$ 700,06 
Fralda Geriátrica Tam.; P com 8 unidades Pacote 20 R$ 15-,60 R$ 300,00 

Frasco para bomba de infusão frasco para 'nutrição 
enteral de 300m1 no ester!, 

Unidade ZOO R$ 1,60 'R$ 320,06 ' 

Gaze hidriSfila 91x91 -tecillo 100k algO'dZo, 13 fies, 
tipo tela. 

Rolo 45 $ 25,50 R$ 1.147,50 

11 Qel•Para ECG -Azul 5kg GAO ' 7 R$ 22,60 R 154,00 
12 Gel pare Uitrassonografia - TRANSPARENTE com 

5kg 
GalAo 29 R$ 22,00 R$ 638,06 

13 
_ 

Glicer'ina pura, frasco com 3:000r-ni Litro 10 R$ 12,00 R$ 120,00 
14 

_ . , 
Gorro descartavel c elástico com 100 unidades Pacote 125- R ' 11,00 • R 1.375,00 

15 lode degermante Litro 110 R$ 44,00 R$ 4.840,00 
16 lOdo¡Ópico (INK 

. 
Litro 110 R$ 25,00 

, 
R$ 2.750,00 

. 

• 1-7 Jekb osu- albdcah n.2 14 Unidade 250 ' R$ 0,75 - R$ 3.87,50 
3. Jeir:9'ou abocath-n*A 16 Oniiiiicie 400- R$ 6,75 R$ 300,00 
3:9 -JelcO et; alioc-aih ii.i3.8 yriiciade- 3.400 

. . . 
R$ 0,75 

.. , , , 
R$ 1.050,00 

20 -Jelco ou abocath n:2 -26 • Unidade -1466 R$ 0,75 R$ - 1.050,00 
21 

.: . 
Jake ou abocath ri .a 22 Onicia-de- 1600 .' $ - ' 0,75 -R$ 1.200,00 

22 • ,i lco ou aboCath n.g 24 Unidade 1660 R$ 0,75 kt '- 140000 
23 Lacre 16cm c/duplo trava, numerado amarelo 'PT 

100 Und 
Pacote 3 Ft$' ••• 40,0Q R$ - 120,66' ' 

24 Lámlna "Perie' bisturi - ri,2 lã- caixa corn 100 
unidades 

Caixa 10 k'$ -i2;0 R$ 325,60 ' 

25 Lámlna l3-ar bisturi- , -n.i j4.-.. ^a8 6orn' 100 
unidades 

Caixa 16 R$ 32,56 • R‘ -325,00 - 

25' ' Lamina Pari" bisitir'i', r 0- C'abia com 160 
unidades 

Caixa ao R 32,t0 i'i$ -1-10-6f00

27 Lâm ina Oara bisturl -' n.2 -22-: caixa cO'rn 100 
unidades 

'ea),ia - 44 - R$ 32,50 tt$' . 1306,00 

8 Lámlna Para microsc6Ple - comm corn 50 wnidades -Caixi 20 R$ -10,00 R$ 200,00 
29 Lâmina Para micr.06010 :. ponta fesca- -corn 50 

unidades 
Caixa 2U0 R$ 11,00 R$ 2.200,00 

30 
. ,-- 

Lampada p/-  infraVermalhe 150W Uniçlad 5 R$ 79,00 R$ 39&,00 , 
31 tArnp'ao'a Para laiing-oscepie Unidade 7 R$ .466 R$ 363,00 
32 Lençol ern tnt-C/ elastic° 0,9)(2,6:/1 ‘ ' ' Pacote ' 110 R 26,00 $ 2,200,00 
33 Lubrificante mineral, lubrificante mineral, Vasefina 

liquida use formacolegico 100% grau farmacautico 
utro 10 R$ '35,50 - R$ - 355,60 

34 Wye cirOrgica desc. NA 6.5 (Estéril) - borracha 
natural ou sintética, Esterilizada, punhe longo, 
formats) anattrnico 

` Par 150 $ 1,20 $ 186,66 '' ' • 

CIVJ: 07,570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n" 04 - Centro - Pereira - CE 

(88) 3$274250 / 3$27-1260 
005i MARDILSON 
BEZERRA DE 
MC,Rigi:3S020830,149 
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35 Luva cirúrgica desc. N.2 7.0 (Estéril) — borracha 
natural ou sintética, Esterilizada, punho longo, 
formato anatômico 

Par 1050 1,20 1.260,00 

36 Luva cirúrgica deg. N.2 7.5 (Esteril) -* borracha 
natural ou sintética. Esterilizada, punho longo, 
formato anatômico 

Par 1050 1,20 1.260,00 

37 Luva cirúrgica desc. N. 8.0 (Estéril) - borracha 
natural ou sintética. Esterilizacia, punho longo, 
formato anatômico 

Par 450 1,20 540,90 

38 
, .. 

Luva cirúrgica desc. N.? 0.5(Estéril) — borracha 
natural ou sintética. Esterilizada, punho longo, 
formato anatômico 

Par 250 R$ 1,20 - . R$ 300,00 

39 -- LuVas para Procedimento 0- - em latex com 100 
unidades 

Caixa 200 - 11,80 ' R$ 2.360,00 

0 Luvas para procedimento M - em latex pom 100 
unidades 

Cpixa $60 R-$ 11,60 v R$ 9.440,00 

41 Luvas para procedimento P - em latex' com fdo 
unidades 

caixa 700 . R$ 11,80 R$ 8.260,00 

42 Macaco - tnt de p611prOileno rev stldo com 
camada laminado de polietileno respiravel, 
gramatura 50 

Unidpde 25 16,00 $ 400,00 

43 Malha tubular 10cmx15m, material confeccionado 
em tecido algod3o 100%, utilizada em 
procedimentos ortopédicos 

Rolo 10 12,00 120,00 

44 Malba tubUlar 20cmx).5m, material confeccionado 
em tecido algoda'o 100%, Utillzadp em 
procedimentos ertopeclice 

Rolo 10 17,00 R$ 170,00 

VALOR tOTA R$ eo.00p,o 
VALáidl.baAl.. 

_., 
Ft$ $87.200,60 

PEREIRO-CE, 13 de rnQrgo de 2023. 

14z Bezerr de Queiroz Neto 
ORRENADORA OE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAODE SANEAMENTO 
(AGO PEUNCIAPOR 

.10$E MAROILSON 101$1E7:11;:f 1111 l.f';c7rATIE4R4fil PA Q
BEZERRA DE DE MQRAES:p029330346 
moRA$:3307

9830349.0300 
vao3.11 05:5Q:46 

José Mardilson Bezerre'de Moraes 
CPF no 330.298.303-49 

J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR L.TOA 

LICITANTE 

ÇNPJ: 07.570.518/0001.00 LEST: 06.920.250.8 
Rua Marta Silveira Maciel, o° 04 — Centro — Pereiro CE, 
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coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DE ATA 

Pereiro-Ce, 13 de março de 2023 

EMPRESA: X MEDICAL & CLEAN LTDA 
ENDEREÇO: Avenida Ministro José Américo, n° 700, Parque Iracema, CEP: 
60824-245, Fortaleza-CE. 
CNPJ N° 13.737.194/0001-54 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
1303.03/2023-SRP. 

VIMOS CONVOCAR VOSSA SENHORIA PARA RETIRADA E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 1303.03/2023-SRP, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2401.01/2023-SRP, A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL 
HUMBERTO DE QUEIROZ E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO 
CONFORME ANEXO I. POR ESTE TERMO O ORGÃO GERENCIONADOR. 

CONVOCA A EMPRESA; X MEDICAL & CLEAN LTDA, inscrita no CNPJ 
n°13.737.194/0001-54, a comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço: Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro(CE), no prazo máximo de 
03 (três) dias Citeis a partir desta data, conforme item 12.1 do edital, para assinatura da 
ata de registro de preços acima citado. 

LUIZ BEZERRA D QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS/Secretário de Saúde e Saneamento 

ORGÃO GERENCIADDR 
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coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DE ATA 

Pereiro-Ce, 13 de março de 2023 

EMPRESA: LIZ HOSPITALAR COMÉRCIO ATACADISTA LIDA 
ENDEREÇO: Rua Raimundo Ferreira Lima, n° 99, Conj. Gama, CEP: 63430-000, 1c6-CE. 
CNN N° 26.107.229/0001-13 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
1303.02/2023-SRP. 

VIMOS CONVOCAR VOSSA SENHORIA PARA RETIRADA E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 1303.02/2023-SRP, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2401.01/2023-SRP. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
HUMBERTO DE QUEIROZ E SERVIÇOS DE ATENÇÃO SASICA, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TU DO 
CON FORME ANEXO I. POR ESTE TERMO Q ORGÃO GERENCIONADOR. 

CONVOCA A EMPRESA: LIZ HOSPITALAR COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ 
n° 26.107.229/0001-13, a comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço: Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro(CE), no prazo máximo de 
03 (três) dias Citeis a partir desta data, conforme item 12.1 do edital, para assinatura da 
ata de registro de preços acima citado. 

LUIZ BEZERRA D QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS/Secretário de Saúde e Saneamento 

oRGÃo pERENCIADOR 

CIENTE EM: 13 /03 / 

ROBSON GOMES Assinado de forma digital 
por ROBSON GOMES 

CIDRAO:058416 CIDRAO:05841611313 

11313 Dados: 2023.03.13 
17:05:10 -0300' 

Robson Gomes Cidrão 
CPF n° 058.416.113-13 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.02/2023-SRP 
PROCESSO N° 2301.01/2023-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, localizada na 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93, na Lei Federal n° 10,520/2002, na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, 
Lei Complementar 147/2014, suOsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, foram registrados os preços da(s) empresa(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem: 

EMPRESA: LIZ HOSPITALAR COMERCIO ATACADISTA LTDA 
ENDEREÇO: Rua Raimundo Ferreira Lima, n° 99, Conj. Gama, CEP: 63430-000, Icó-CE. 
CNPJ N°26.107.229/0001-13 
VALOR GLOBAL: R$ 143.700,00 (cento e quarenta e três mil e setecentos reais). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TOO CONFORME ANEXO I, TUDO CONFORME ANEXO 
I, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N 2401.01/2023-SRP, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das 
licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais 
apresentados pelas licitantes. 

cAusuLA SEGUNDA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 9erenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE SAUDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelece. 
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cLikusuLA QUARTA - DAS CONDIÇOEs DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA (DE SAODE E SANEAMENTO, na condição de órgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatorio, mediante previa consulta à SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente comprovada 
a vantagem. 
4.2- Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto a 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicara os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Pregos, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

CLAUSULA QUINTA DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os pregos ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
prego da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preps. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executer o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, 
no prazo de ate 10 (dez) dies uteis. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devera 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA Ordenadora 
de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas prorrogações 
de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender as especificações do Edital e que forem recusados pelo 
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servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de ate 02(dois) dias úteis, contados do recebimento 

CLAUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA DE 
SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA— DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso dp necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de com pra/serviços. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantivera proposta de menor prego ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inid6neo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
com inações legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Pregos em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por canto) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
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c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto às licitantes. 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE SACJDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SACJDE E 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 /3527-1260 ROSON =Ara 
OWES . 0
CORAnIS r" 
841N1IiIS 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRA) 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREI RO-C E 
poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Pregos; 
d) Recusar-se A revisão de pregos proposta pela SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no 
mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender As solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE SACIDE E SANEAMENTO E da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os pregos praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
C) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pregos na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou forge maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Pregos será objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, e demais unidades 
Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Pregos 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE 
SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se As contratações de fornecimento decorrentes de registro de pregos o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 
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demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz Bezerra Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
(MGM) GERENCIADOR 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.02/2023-SRP. 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.02/2023-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO e a empresa abaixo indicadas, cujos pregos estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances 
ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP 

EMPRESA: LIZ HOSPITALAR COMÉRCIO ATACADISTA LTDA 
ENDEREÇO: Rua Raimundo Ferreira Lima, n° 99, Conj. Gama, CEP: 63430-000, Icó-CE. 

0 - 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

LOTE 02 - MEDICAMENTOS COMUNS, CONFORME 
ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 Furosemida - 20mg Ampola 2000 R$ 1,60 R$ 3.200,00 

2 Gentamicina - 40mg Ampola 400 R$ 1,93 R$ 772,00 

3 Gentamicina - 80mg Ampola 400 R$ 1,80 R$ 720,00 

4 Glicose - 25% Ampola 600 R$ 0,63 R$ 378,00 

5 Glicose - 50% Ampola 600 R$ 0,65 R$ 390,00 

6 Gluconato de Cálcio 10% Ampola 50 R$ 1,64 R$ 82,00 

7 Heparina - SUBCUTÂNEA 5000 ui / 0,25m1 Ampola 150 R$ 12,29 R$ 1.843,50 

8 Heparina Sádica 5000 ui / 5m1 Ampola 50 R$ 19,58 R$ 979,00 

9 Hid rocortisona - 100mg Ampola 2000 R$ 3,98 R$ 7.960,00 

10 Hid rocortisona - 500 mg Ampola 1500 R$ 5,43 R$ 8.145,00 

11 Hioscina + Dipirona (bioscina) Ampola 3000 R$ 4,94 R$ 14.820,00 

12 Hioscina 20mg Ampola 1000 R$ 1,56 R$ 1.560,00 

13 lodo 2% Litros 20 R$ 24,49 R$ 489,80 

14 Ipratrópio solução para inalação 20m1 Unidade 20 R$ 1,10 R$ 22,00 

15 Levofloxacino 5mg/m1 Frasco 100 R$ 18,97 R$ 1.897,00 

16 Levofloxacino 750mg - comprimido com 10 

comprimidos 

Caixa 10 R$ 10,65 R$ 106,50 

17 Lidocaina 2% s/vasoconstrictor - 20m1 Ampola 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 

18 Lincomicina - 600 mg Ampola 100 R$ 8,07 R$ 807,00 

19 Man itol 20% - 200m1 Frasco 50 R$ 9,02 R$ 451,00 

20 Matergan (Imunoglobulina Anti-Rh (D) 300mcg/1,5m1 Ampola 5 R$ 205,88 R$ 1.029,40 

21 Meropenem 10 frasco injetável Ampola 50 R$ 18,91 R$ 945,50 

22 Metile rgometr in a (e rgotrate) Ampola 200 R$ 1,43 R$ 286,00 

23 Metoclopramida 10mg/2m1 Ampola 1500 R$ 1,05 R$ 1.575,00 

24 Metronidazol 0,5% - 100m1 Frasco 400 RS 8,00 R$ 3.200,00 

25 Nitroglicerina 25mg - transdermico - com 1,0 
adesivos 

Caixa 5 R$ 54,76 R$ 273,80 

26 Nitroglicerina 5mg/m1 -Ampola 40 R$ 30,47 R$ 1.218,80 

27 Nitroprussiato de Sódio Diidratado 50mg (Nipride) ' Ampola 100 R$ 14,18 R$ 1.418,00 

28 Oleo de girasol frasco 100m1 Fraco 30 R$ 5,87 R$ 176,10 

29 OLEO MINERAL FRASCO 100m1 Frasco 30 R$ 3,05 R$ 91,50 

30 Omeprazol 40 mg/ml Ampola 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 
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31 Ondansetrona 8mg Ampola 50 R$ 2,53 R$ 126,50 

32 Oxacilina - 500mg/m1 Ampola 800 R$ 1,40 R$ 1.120,00 

33 Oxido de Zinco 25% (Pasta d'água) - 100m1 Frasco 20 R$ 13,88 R$ 277,60 

34 Oxitocina - 5u1/m1 Ampola 800 R$ 1,70 R$ 1.360,00 

35 Penicilina 1.200.000 ui Ampola 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00 

36 Penicilina 600.000 ui Ampola 150 R$ 9,00 R$ 1.350,00 

37 Piracetan 1000mg/5m1 - injetável Ampola 200 R$ 10,80 R 2.160,00 

38 Piracetan 800mg - Comprimido com 30 comprimidos Caixa .10 R$ 1,90 R$ 19,00 

39 Prometazina 25mg/m1 Ampola 1500 R$ 2,50 R$ 3.750,00 

VALOR TOTAL R$ 85.500,00 

LOTE 05 - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 

CONFORME ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNI D. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 Abaixador de lingua - pacote com 100 unidades Pacote 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

2 Absorvente higiênico (P(55 PARTO) pacote c/ 20 

unidades 

Pacote 20 R$ 13,70 R$ 274,00 

3 Agua oxigenada Litro 120 R$ 6,99 R$ 838,80 

4 Agulha descartável 13x4,5 com 100 unidades Caixa 80 R$ 7,47 R$ 597,66 

5 Agulha descartável 20x5,5 com 100 unidades Caixa 60 R$ 7,47 R$ 448,20 

6 Agulha descartável 25x6 com 100 unidades Caixa 60 R$ 5,10 R$ 306,00 

7 Agulha descartável 25x7 com 100 unidades Caixa 120 R$ 7,47 R$ 896,40 

8 Agulha descartável 25x8 com 100 unidades Caixa 150 R$ 7,25 R$ 1.087,50 

9 Agulha descartável 30x7 com 100 unidades Caixa 30 R$ 5,10 R$ 153,00 

10 Agulha descartável 40x12 com 100 unidades Caixa 130 R$ 7,47 R$ 971,10 

11 Agulha p/ Raque descartável - n2 25x3 1/2 c/ 25 
Unidade 

Caixa 20 R$ 111,01 R$ 2.220,20 

12 Álcool 702 Litro 1450 R$ 742 R$ 10.324,00 

13 Álcool absoluto - 99,92 Litro 170 R$ 7,15 R$ 1.215,50 

14 Álcool Em Gel 70% Antisseptico 5 litros, com registro 

na A NVISA 

Galão 20 R$ 39,90 R$ 798,00 

15 Álcool isopropilico 5 Litros, com registro na ANVISA Unidade 10 R$ 59,90 R$ 599,00 

16 Algodão hidrófilo 500mg rolo com 420mg Rolo 300 -R$ 17,99 R 5.397,00 

17 Algodão ortopédico 20cm Rolo 35 R$ 10,49 R$ 367,15 
-I 

18 Almotolia Âmbar 125m1 Unidade 45 R$ 3,91 R$ 17-5,95 

19 Almotolia Incolor 125m1 Unidade 45 R$ 3,13 R$ 140,85 

20 Almotolia incolor 250m1 Unidade 45- ' R$ 348 R$ 143,10 

21 Ambu Reanimador completo em vinil - adulto Unidade 2 R 207,51 R$ 415,02 

22 
H
Ambu Reanimador completo em vinil - infantil Unidade 2 

_ 
R$ 199,00 R$ 398,00 

23 Ambu Reanimador completo em vinil - neonatal Unidade 2 R$ 199,69 R$ 399,38 

24 Atadura gessada 10cm caixa com 20 Unidade Caixa 10 R$ 43,50 R$ 435,00 

25 Atadura gessada 20cm caixa com 20 Unidade Caixa 10 R$ 111,51 R$ 1.115,10 

26 Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, 

dimensões: 10 cm, gramatura 1: cerca de 13 fios, 
cm2, pacote com 12 und 

Pacote 550 R$ 6,12 R$ 3.366,00 

27 Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 15 cm, gramatura 1: cerca de 13 fios, 
cm2, pacote com 12 und 

Pacote 550 R$ 7,05 R$ 3.877,50 
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28 Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, 

dimensties: 20 cm, gramatura 1: cerca de 13 fios, 

cm2, pacote com 12 und 

Pacote 300 R$ 10,30 R$ 3.090,00 

29 Avental Descartável Manga Longa com 406 Unidade 1500 R$ 3,99 R$ 5.985,00 

30 AVENTAL IMPERMEAVEL - TNT de polipropileno 

revestido com camada Laminado de polietileno 
respirável, gramatura 75. 

Unidade 50 R$ 7,84 R$ 392,00 

31 Bolsa coletora de urina Sistema fechado 2000m1 Unidade 320 R$ 5,10 R$ 1.632,00 

32 Bolsa de Colostomia de Demora Unidade 250 R$ 11,94 R$ 2.985,00 

33 Borracha siliconizada n2 202 Peça 5 R$ 101,81 R$ 509,05 

34 Borracha siliconizada n2 204 peça 5 R$ 111,79 R$ 558,95 

35 BOWIE DICK - Indicador químico classe 4 
desenvolvido para a monitorização e avaliação dos 
ciclos de esterilização em autoclaves a vapor. 

Unidade 10 R$ 199,90 R$ 1.999,00 

36 Campo operatório compressa com 50 unidades 

(50cmx45cm) -Compressas Campo Operatório 45cm x 
50cm As Compressas Campo Operatório com tecido 
quádruplo (4 camadas), 100% Algodão Não estéril 4 
camadas com cadarço 

Pacote 30 R$ 77,20 R$ 2.316,00 

37 Caneta p/ ecg N2 0,5 - Hi-Tecpoint Unidade 10 R$ 30,67 R$ 306,70 

38 Cânula endotraqueal n.2 0 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

39 Cânula endotraqueal n.2 1 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

40 Cânula endotraqueal n,2 2 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

41 Cânula endotraqueal n.2 3 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

42 Cânula endotraqueal n.2 5.0 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

43 Cânula endotraqueal n.2 6.0 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

44 Cânula endotraqueal n.2 6.5 - com balk) Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

45 Cânula endotraqueal n.2 7.0 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

46 Cânula endotraqueal n2 3.5 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

47 Cânula endotraqueal n2 7.5 - com bark Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

48 Cânula endotraqueal n2 8.0 - com balão Unidade 15 R$ 4,28 R$ 64,20 

49 Carvão ativado Quilograma 5 R$ 52,35 R$ 261,75 

VALOR TOTAL R$ 58.200,00 

VALOR GLOBAL R$ 143.700,00 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz Bezerra He Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
(MGM) GERENCIADOR 
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PEREIno 3 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.03/2023-SRP 
PROCESSO N° 2301.01/2023-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, localizada na 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, 
Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, foram registrados os pregos da(s) empresa(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro de pregos e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem: 

EMPRESA: X MEDICAL & CLEAN LTDA 
ENDEREÇO: Avenida Ministro José Américo, n° 700, Parque Iracema, CEP: 60824-245, 
Fortaleza-CE. 
CNN N° 13.737.194/0001-54 
VALOR GLOBAL: R$ 107,772,19 (cento e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e 
dezenove centavos). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, TUDO CONFORME ANEXO 
I, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das 
licitantes vencedoras, bem corpo com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais 
apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
2,2- A partir da vigência da Ata de Registro de Pregos, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas clausulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
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DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, na condição de órgão gerenciador e árgão 
participantes, e por qualquer outro árgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente comprovada 
a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empress adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Pregos. 
4.5- A existência de pregos registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica pare a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com pregos propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus pregos registrados ao 
prego da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executer o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade QOM as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a ¡mediate correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrative solicitante, 
no prazo de até 10 (dez) dias uteis. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
ester devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA Ordenadora 
de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poder haver hipótese serão concedidas prorrogações 
de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
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vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender ás especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias (dais, contados do recebimento 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrap do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA DE 
SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7,3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de manor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidelneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrató e das demais 
cominagões legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
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c) Multa de 10 °A, (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada sera deduzido pela SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões refprentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE sera aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do brgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante sera submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições 
contidas no art, 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
11,2- 0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE. SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto as licitantes. 
11.3- Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
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apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá corn a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis pare obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
poderá canceler o registro de pregos, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os pregos e as condições estipuladas; 
0) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Pregos; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no 
mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de 
fornecimento em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO E da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 
12.2- A licitante poder é solicitar cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Pregos será objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, e demais unidades 
Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13,3- Quaisquer exigências de fiscalizaçã'o inerentes ao objeto da Ata de Registro de Pregos 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE 
SACIDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de pregos, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmer contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capitulo Ill da Lei Federal n° 8.666/93, com sues respectivas alterações posteriores, no que 
couber, 
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14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORD 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz Bezerra d Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
ORGÂ0 GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

1.  SeLr-la. JY1 c:71--04 -  .C;1 A ck. 
Nome: , -4 3 _et
CPF: 

2. 
Nome: 
CPF: 000.2-3-0/5 88-8 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.03/2023-SRP. 

IPPOCIP106

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.03/2023-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO e a empresa abaixo indicadas, cujos pregos estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances 
ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP 

EMPRESA: X MEDICAL & CLEAN LTDA 
ENDEREÇO: Avenida Ministro José Américo, n° 700, Parque Iracema, CEP: 60824-245, 
Fortaleza-CE. 

N N° 1 7 7 1 4/ 1-54 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LOTE 06 - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, CONFORME 
ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VR, UNIT. VR. TOTAL 

1 Cateter nasal n.2 6- TIPO ÓCULOS INFANTIL Unidade 100 RS 1,32 R$ 132,00 

2 Cateter nasal p/ oxigênio - TIPO ÓCULOS ADULTO Unidade 900 R$ 1,32 R$ 1.188,06 

3 Cat-Gut cromado n.2 0 c/agulha com24 Unidade '- ' -Caixa ' io R$ 101,25 R$ 2.025,00 

4 Cat-Gut cromado n.2 1 c/agulha com24 Unidade Caixa 20 . R$ 101,25 R$ 2.025,00 

5 Cat-Gut cromado n.2 2.0 c/agulha com24 Unidade Caixa 26 R 101,25 R$ 2.025,00 

6 Cat-Gut cromado n.2 3.0 c/agulha com24 Unidade Caixa 15 R$ 101,25 R$ 1.518,75 

7 Cat-Gut cromado n.2 4.0 c/agulha c0m24 Unidade Caixa 15 R$ 101,25 R$ 1.518,75 
'. 8 Cat-Gut cromado n.2 5.0 c/agulha com24 Unidade Caixa 15 R 1:01,25 R$ 1.518,75 

9 Cat-gut simples n° 4.0 c/ agulha com24 Unidade Caixa 15 R 101,25 R 
„ 

1.518,75 

10 Cat-Gut simples ri.2. 0 c/agulha com24 Unidade Caixa 
, 
15 R$ 101,25 R$ 1.518,75 

11 Cat-Gut simples n.2 1 c/agulha com24 Unidade Caixa 20 R$ 101,25 R 2.025,00 

12 Cat-Gut simples n.2 2.0 c/agulha com24 Unidade Caixa 26 R 101,25 R$ 2.025,00 

13 Cat-Gut simples n.2 3.0 c/agulha c0m24 Unidade Caixa 15 R$ 101,25 R 1.518,75 

14 Circuito o/ anestesia barakp 3 litros traq, Silicone Unidade 2 RS 313,20 R$ 626,40 ' 

15 Clamp Para cordão umbilical Unidade 200 R$ 0,68 R$ 136,00 

16 Colar cervical adulto Unidade 12 R$ 32,40 R$ 388,80 ' 

17 Colar cervical infantil Unidade 12 R$ 32,40 R$ 388,80 

18 Coletor de urina inf. Feminino 
_ 

Unidade 3.00 R$ 0,39 R$ 39,00 

19 Coletor de urina inf. Masculino Unidade 100 R$ 0,39 R$ 39,00 

20 Coletor universal.$0rn- Ic7pa n/ester.rosca Unidade 1500 R$ 0,51 R$ 765,00 

21 Compressa de gaze 7,5x7,5cm com 500 Unidade - 
confeccionada com fios 100% algodão em tecido tipo tela, 
com $ camadas e 5 dobras. 

Pacote 2400 9,45 R$ 22.680,06 

22 Descartex 20 L(recip- iente p/ resíduos cortantes) Unidade 600- R$ 10,80 R$ 6.480,00 

23 Dispositivo para incontinência urinaria com camisinha Unidade 100 ' R$ 1,46 R$ 146,00 

24 Dreno de penrose n2 1 Unidade 36 R$ 1,58 R$ 47,40 

25 Dreno de penrose n2 2 Unidade 90 R$- 1,84 R$ 55,20 

26 Dreno de penrose n2 3 Unidade 30 R$ ' 2;62 R$ 60,60 

27 Dreno de penrose n2 4 Unidade 30 R$ 2,30 R$ 69,00 

28 Eletrodo c/ c`o .nector p/ desfibriladOr CMOS drake Unidade 16 - - R$ 57,00 R 5.670,00 

29 Eletrodo. descartavel p/monitorizacbo cardíaca id. Com $0 
Unidade 

Caixa 5 R$ 14,18 R$ 70,90 
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30 Equipo c/bureta c/camara graduada - 150m1 Unidade 10 R$ 6,75 R$ 67,50 

31 Equipo Multivias 2 vias - c ./ clamp Unidade 2000 R$ 0,81 R$ 1.620,00 

32 Equipo Para 'soro - Microgotas Unidade 350 R$ 1,62 R$ 567,00 

33 Equipo Para soro - Macrogotas Unidade 10000 R$ 1,08 R$ 10.800,00 

34 Equipo Para transfusão de sangue Unidade 200 R$ 4,58 R$ 916,00 

35 Equipos para bombi de infusão - Indicado para uso em 
infusão parenteral e geral. 

Unidade 200 R$ 21,60 -12$ 4.320,00 

36 Eletrodo Adesivo Desfribilador Dea - Par de Eletrodo Adesivo 
Desfibrilador Adulto Conjunto de dois eletrodos 
multifunçaes pre conectados - Eletrodo compativel com o 
modelo da lnstramed 

Unidade 2 R$ 742,79 R$ 1.485,58 

37 Ebulidor Elétrico De Agua Rabo Quente Manual 1000W 220v Unidade 3 R$ 67,37 R$ 202,11 

38 Escovas Endocervicais - PONTA DE SILICONE '(prevenção) 
com 100 unidades 

Pacote SO R$ 29,70 R$ 1.485,00 

39 Esparadrapo 10x4.5cm Rolo " 450 R$ 10,80 R$ 4.860,00 

40 Espátula de Ayres com 100 unidades Pacote 70 R$ 9,81 R$ 686,70 

41 Espéculo vaginal descartável "G" - estéril, em-balagem 
unitária. 

Unidade 300 R$ 1,62 R$ 486,00 

42 Espéculo vaginal descartavel "M"- estéril, embalagem 
unitária. 

Unidade 1000 R$ 1,55 R$ 1.550,00 

43 Especulo vaginal descartável "P" estéril, embalagem unitária. Unidade 1000 R$ 1,42 R$ 1.420,00 

44 Éter sulfúrico Litro 22 R$ 36,10 R$ 79'4,20 

45 Filme p/ ultrassonografia UPP 110HG (rolo 110mmx18m) 
SONY 

Unidade 10 R$ 143,10 R$ 1.431,00 

46 Fio de algodão n.2 0, C/agulha 75cm com 24 unidades Caixa 50 R$ 75,60 R$ 3.780,00 

47 Flo mononylon n.2 2.0 ciagulha 45cm com 24 unirdades Caixa 25 R$ 41,85 R$ 1:046,25 

48 Fio mononylon n.2 3.0 c/agulha 4,0 com 24 unidades Caixa 55 R$ 41,85 R$ 1301,75 

49 Fio mononylon n.2 4.0 c/agulha corn 24 unidades Caixa 45 R$ 41,85 R$ 1.883,25 

50 Fio mononylon n. 5.0 c/agulha com 24 unidades Caixa 25 ' R$ 1.046,25 

51 Fio Prolene n-2 0 - c/ agulha 1/2 40mm com 24 unidades -caixa 25 R$ 2.430,00 

52 , Fio Prolene n2 02 com 24 unidades Caixa 15 R$ 97,20 R$ 1.458,00 

53 'Fio Prolene ne 03 com 24 unidades Caixa 10 R$ 97,20 R$ 972,00 

54 Fio Prolene n2 64 com 24 unidades Caixa 10 R$ 97,0 R$ 972,00 

55 Fio Prolene n2 05 com 24 unidades Caixa 10 R$ 97,20 R$ s 972,00 
, 

VALOR TafAl. . R$ 107.772,19 

VALOR GLOBAL ' R$ 107.772,19 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz Eezerra de Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
6RGÃO GERENCIADOR 
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Isabelle Cavalçante Gonçalves 
CPF n° 039.808.173-50 

X MEDICAL & CLEAN LIDA 
LICITANTE 
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coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DE ATA 

Pereiro-Ce, 13 de março de 2023 

EMPRESA: DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: Rua Amadeu Furtado, n° 994, Parquelândia, CEP: 60450-130, Fortaleza-CE. 
CNPJ N° 09.423.609/0001-48 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
1303.04/2023-SRP. 

VIMOS CONVOCAR VOSSA SENHORIA PARA RETIRADA E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 1303.04/2023-SRP, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2401.01/2023-SRP. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRÉTARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I. POR ESTE TERMO 0 
ORGÂO GERENCIONADOR. 

CONVOCA A EMPRESA: DINÂMICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA, 
inscrita no CNPJ n° 09.423.609/0001-48, a comparecer junto a Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço: Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro(CE), no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis a partir desta data, conforme item 12.1 do edital, para assinatura da ata 
de registro de preços acima citado. 

LUIZ BEZERRA E QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS/Secretário de Saúde e Saneamento 

ORGÂO GERENCIADOR 

CIENTE EM: /0.5 

REJANE BARBOSA 
ALMEIDA:43147313387 

Assinado de forma digital por REJANE 
BARBOSA ALMEIDA513147313387 
Pados: 3023.03,13 1010:59 -0300' 

Rejane BarbosS'Alm6ida 
CPF n° 431,473.133,87 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.04/2023-SRP 
PROCESSO N° 2301.01/2023-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, localizada na 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, 
Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, foram registrados os pregos da(s) empresa(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem: 

EMPRESA: DINÂMICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: Rua Amadeu Furtado, n°994, ParquelAndia, CEP: 60450-130, Fortaleza-OE. 
CNPJ N° 09.423.609/0001-48 
VALOR GLOBAL: R$ 62.803,71 (sessenta e dois mil, oitocentos e três reais e setenta e um 
centavos). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, TUDO CONFORME ANEXO 
I, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das 
licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais 
apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de pregos formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, ás penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 9erenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE SAUDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
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CLAUSULA QUARTA • DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1-. A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, na condição de órgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatário, mediante previa consulta à SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente comprovada 
a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicara os possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiaria da Ata de Registro de Pregos, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por árgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos árgdos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiario do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

CLAUSULA QUINTA DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com pregos propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
prego da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, 
no prazo de ate 10 (dez) dias uteis. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos siptemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA Ordenadora 
de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas prorrogações 
de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. 
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6.8- 0 produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação cia Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na note fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA DE 
SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração false. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidõneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Qescumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-d, em caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, a 
advertências, suspensões e declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por canto) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a. Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias Citeis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por canto) do valor residual do contrato, em caso de: 
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c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alit-leas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas A CONTRATADA pelo .prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas A CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo á 
SECRETARIA DF SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto ás licitantes. 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-GE convocará a licitante visando a negociação para redução de pregos 
e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar á SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
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11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
poderá cancelar o registro de pregos, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Pregos; 
d) Recusar-se à revisão de pregos proposta pela SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequa-los aos praticados no 
mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de 
fornecimento em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO E da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima, 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo a manutenção dos preços registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que v,enha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito (NJ forge maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços sera objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO, e demais unidades 
Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sera exercida no interesse da Prefeiturp 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer emus para a SECRETARIA DE 
SAUDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de pregos, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n° 8.666/93, com spas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
14.5- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro canceled() e/ou não firmar 
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a contrataç'áo no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90, 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORD 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrative, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz Bezerra d. Queiroz Neto 
ORPENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE SANEAMENTO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

1, S .$20c.42RarsX 6C1-' 
Nome: 9 gB• 6-4-4%1-4 3 —g 
CPF; 

REJANE OARBOSA Assinedo de forma digitel par REJANE 
ARBOSA Al,MODA:43147313387 

ALMEIDA:43147313387 boos: (323,03., 3 101 159 -ago 

Rejane Barbosa Almeida 
CPF n° 431.473.133-87 

DINÂMICA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

LICITANTE 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.04/2023-SRP. 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.04/2023-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO e a empresa abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances 
ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP 

EMPRESA: DINÂMICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: Rua Amadeu Furtado, n° 994, Parquelándia, CEP: 60450-130, Fortaleza-CE. 
CNPJ ° 609/0001-48 

MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR 
LOTE 08 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, 
CONFORME ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO 
, 

UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 Mascara Com Reservatório de Oxigênio Alta 
Concentração 

Kit 20 R$ 21,00 R$ 420,00 

2 M'ascara completa p/nebulizador - adulto Unidade' 29 R$ 6,20 R$ 179,80 

3 Mascara completa p/nebulizador - infantil Unidade 29 R$ 6,20. R$ 179,80 

4 Mascara de Ambu Silicone - adulto Unidade 3 R$ 180,50 R$ 541,50 

5 Mascara de Ambu Silicone - Infantil Unidade 3 R$ 180,50 R$ 541,50 

6 . Mascara de Oxigênio Venturi Adulto - 01 Tubo 
corrugado; 06 diluidores em polipropileno; 01 
Tubo de 02; Mascara de oxigênio em PVC; 
Resistente e não tóxico. 

Unidade 16 R$ . 8,60 R$ 85,00 

7 Mascara de Oxigênio Venturi Infantil .- 01 Tubo 
corrugado; 06 diluidores em polipropileno; 01 
Tubo de 02; Mascara de oxigênio em PVC; 
Resistente e não toxico. 

Unidade 10 
,. . , 

8,60 R$ 86,00 

8 Mascara desCartavel 3 camadas - com elastic° de 
4 tiras laterais, caixa com 50 unidades 

Caixa 400 R$ 6,74 R 2,696,00 

9 Mascara n95 particulares respirador regkilar Unidade 2000 kS 1,10 R$ 2.200,00

10 Óculos de Proteção (transparente) Unidade 79 ii$ 5,12 R$ 358,40 

11 Óleo De Girassol - para feridas E Escaras 200 ml Unidade 130 R$ 6,00 R$ 780,00 

12 Oifvia Para estetoscópio 'Unidade 20 R$ 4,75 R$ 95,00 

13 Oxfmetro de pulso Unldade 40 R 101,00 R$ 4,040,00 

14 Papel Cre'pado p/ esterilização 60 X 60cm - caixa 
com 500 folhas 

Caixa 24 R$ 282,00 R$ 5.568,00 

15 Papel Grau Cirúrgico BS 5100 (200mm X 100m) - 
rolo com 100 metros

Rolo 12 R$ 100,00 R$ 1,200,00 

16 Papel milirretracIP P/ ecg Folhas 1500 R$ 0,19 R$ 285,00 

17 Peta para eletrocardiograma Unidade 30 R$ 9,50 ‘ $ 285,00 

18 Pinca cheron descartável estéril Unidade 1000 R$ 2,04 R$ 2:040,00

19 Preservativo masCulino, material; borracha 
natural, sem odor, transparente, adicionais: 
quantidade de lubrificante entre 400 e 700mg. 

Unidade 1300 R$ 0,60 780,00 

20 Props descartáveis Cl elástico na borda, brancos, 
pacote com 100 unidades 

Pacote R$ 920,00 
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21 Rolo de papel termosensivel 60 RS R$ 

80mm(largura) x 30m(comprimento) 
Rolo 100 $ 10,20 R$ 1.020,00 

22 Sabonete liquido antisséptico 200m1 Unidade 10 R$ 7,49 R$ 74,90 

23 Saboneteira de Vidro p/ Parede (uso hospitalar) Unidade 20 R$ 57,00 R$ 1.140,00 

24 Saco p/ lixo branco leitoso 100 Litros - pacote com 
100 unidade 

Pacote 40 R$ 36,10 R$ 1,444,00 

25 Saco p/ lixo branco leitoso 30 Litros - pacote com 
100 unidade 

Pacote 40 $ 15,30 $ 612,00 

26 Saco p/ lixo branco leitoso 60 Litros - pacote com 
100 unidade 

Pacote 40 $ 21,90 $ 876,00 

27 Scalp n.9 19 Unidade 1600 R$ 0,32 R$ 512,00 

28 Scalp n.2 21 Unidade 9000 R$ 0,31 R$ 2.790,00 

29 Scalp n.9 23 Unidade 8000 R$ 0,31 R$ 2.480,00 

30 Scalp n.9 25 Unidade 6000 R$ 0,31 R$ 1.860,00 

31 Scalp n.9 27 Unidade 300 R$ 0,31 R$ 93,00 

32 Seringa descartável - 10m1 (s/ agulha) Unidade 20000 R$ 0,36 R$ 7,200,00 

33 Seringa descartável - lml (c/ agulha) Unidade 2500 R$ 0,26 R$ 650,00 

34 Seringa descartável - 20m1 (s/ agulha) Unidade 15000 R$ 0,56 R$ 8.400,00 

35 Seringa descartável - 3m1c/agulha 25 x 7 Unidade 8000 R$ 0,21 R$ 1.680,00 

36 Seringa descartável - 3m1s/agulha Unidade 2000 R$ 0,18 R$ 360,00 

37 Seringa descartável - 5m1(c/ agulha) Unidade 15000 R$ 0,24 R$ 3.600,00 

-38 Seringa descartavel - 60'm1 (c/ agulha) Unidade 200 R$ 2,25 R$ 450,00 

39 Sistema p/ drenagem torácica Kit Ft$ 40,, 3 R$ 81,66 

40 Sonda de aspirag o traqueal n2 10 Unidade 50 R$ 0,84 R$ 42,00 

41 Sonda de aspirac5o traqueal n2 12 Unidade SO R$ 0,91 R$ 45,50 . . 
42 Sonda de dspfraçâo traqueal n2 14 Unidade 59 R$ - 0,98 R$ 49,00 

43 Sonda de aspiracAo traqueal rig 16 Unidade SQ R 1,06 R$ 53,00 

44 
k. 

Sonda de aspirag5o traqueal n9 18 Unidade 50 
.. 

R$ 1,14 R$ 070-0 
45 Sonda de aspiracgo traqueal n9 20 Unidade 50 R$ 1,24 R$ 62,00 

45 nda n soOstrICa n,9 10 - curta Unidade 45 R 0,79 R$ 35,55 

47 Sonda nasogdstrica n.9 10- longa Unidade 5 R 1,25 R$ 56,25 

48 Sonda nasogastrica n.9, 12 - curta Unidade 45 RS 0,85 R$ 38,25 

49 Sonda nasogastrica n.2 12 - longa Unidade 45 R 1,36 R$ 61,26 

0 Sonda nasogastrica n.2 14 - curta Unidade 45 R$ 0,87 R$ 39,15 

51. Sonda  nasogastrica n,9 14- longa Unidade 45 Ft 1,46 . R$ 65,70 

2 Sonda nasoga'strica n.91,6.-- curta 'Uniclade 45 R$ 0,94 R 42,30 

53 Sonde nasogastrica n,9 16- longa Unidade 45 R$ 1,59 R$ 71,55 

4 Sonda nasogá§trica n.9 4 - curta Unidade 45 $ 0,70 R$ 31,.50 
5 Sonda riasogdstrica (1.2 4 - longa Unidade 4 R 1,0 $ 46,35 

6 onda nasog4trica n,2 6 - curta Unidade 45 11 0,73 R 32,85 

57 Sonda násogastrica n.9 6 - longa Unidade 45 ik' ' -1,07 R$' 48,15 
„ , 
58 

. . .. , 
Sonda nisogastrica n .2 8 - curta Unidade 70 R$ 0,77 ii$ ` 53,96 

59 Sonda nasogt*tric6 n,Q longa Unidade 4 R 1,16 R$ 52,20 

60 
, 

Sonda nasogastrica n° 18- longa Unidade 45 R 1, 71 k5 76,95 

61 Sonda naso'gOsirTca n9 18 -Cúrt unidade 45 R$ ' 0,98 R$ 44,16 

62' 
. 

Son-do Niasogastrica n2 20 -- curta 
„ 

Unidade 45 R 1,08 R$ 48,60 
. 

63 
„ _ 
Sonda Nosogdstrica n2 22- curta Unidade 45 R 1,19 R$ 5355 ---

4 Sonda Nasogástrica n9 2 - longa, Unidade 45 R$ 1,90 R$ 85,SQ 

65 

_ 
'Sonda .retal n.2 10 ' Unidade 30 1,4 R$ 42,90 , 
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66 Sonda retal n.2 14 Unidade 30 R$ 1,52 R$ 45,60 

67 Sonda retal n.2 6 Unidade 30 R$ 1,41 R$ 42,30 

68 Sonda retal n.2 8 Unidade 30 R$ 1,47 R$ 44,10 

69 Sonda tipo foley n.2 12- duas vias Unidade 80 R$ 2,80 R$ 224,00 

70 Sonda tipo foley n.2 14- duas vias Unidade . 100 R$ 2,80 R$ 280,00 

71 Sonda tipo foley n.2 16- duas vias Unidade 200 R$ 2,80 R$ 560,00 

72 Sonda tipo foley n.2 18- duas vias Unidade 150 R$ 2,80 R$ 420,00 

73 Sonda tipo foley n.2 20- duas vias Unidade iiio R$ 2;80 R$ 280,00 

74 Sonda tipo foley n. lp - duas vias Unidade 80 R$ 2,80 11-$ 224,00 

75 Sonda tipo foley n° 22 - duas vias Unidade 80 R$ 2,80 R$ 224,00 

76 Sonda uretra I n.2 10 Unidade 80 R$ 0,90 R$ 72,00 

77 Sonda uretral il.9 16 - Unidade 156 R$ 1,05 R$ 157,5'0 

78 Sonda Uretrai n.2 6 Unidade 70; R$ 0,78 R$ 54,60 

79 Sonda uretral n.2 8 Unidade 65 R$ 0,84 R$ 54,60 

80 ' Sonda uretral n° 12 Unidade 65 R$ 0,93 R$ 60,45 

81 Sonda uretral t;12 14 Unidade 120 R$ 1,00 R$ 120,00 

- VALOR TOTAL R$ .62.803,71 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz bezerra e Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 
ORGÃO GERENCIADOR 

MANE BARBOSA Assinado di forma digital por WANE 
EAdR(100c 51A0,A3LOap A1:41 341.1.41T3 

ALMEIDA:431473133p 
3

0,3f0.

Rejane barbosa Almeicia 
CPF n° 431.473.133-87 

DINÂMICA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, 

LICITANTE 
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CONvocAçÂo PARA ASSINATURA DE ATA 

Pereiro-Ce, 13 de março de 2023 

EMPRESA: COSTA & COSTA COMÉRCIO HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: Rua Pinto Madeira, n° 563, Centro, CEP: 60150-000, Fortaleza-CE. 
CNPJ N° 46.093.723/0001-83 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
1303.05/2023-5RP. 

VIMOS CONVOCAR VOSSA SENHORIA PARA RETIRADA E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 1303.05/2023-SRP, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 2401.01/2023-SRP. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES QE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I. POR ESTE TERMO 0 
ORGÃO GERENCIONADOR. 

CONVOCA A EMPRESA: COSTA & COSTA COMÉRCIO HOSPITALAR LIDA, inscrita no 
CNPJ n° 46.093.723/0001-83, a comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço: Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro(CE), no prazo máximo de 03 (trés) 
dias Citeis a partir desta data, conforme item 12.1 do edital, para assinatura da ata de registro 
de preços acima citado, 

LUIZ BEZERRA E QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS/SECRETARIO DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ORGAO GERENCIADOR 

CIENTE EM:  (3/03/ 2023. 

FRANCISCO ADRIANO DA 
COSTA 
SOUZA:88135101368 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ADRIAN() DA COSTA 
SOUZA:88135101368 
Dados: 2023.03.13 09:0 :33 -0300' 

Francisco Adriano Costa Souza 
CPF n°681.351.013-68 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.05/2023-SRP 
PROCESSO Ne 2301.01/2023-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01 12023-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, localizada na 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, 
Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, foram registrados os preços da(s) empresa(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem: 

EMPRESA: COSTA & COSTA COMERCIO HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: Rua Pinto Madeira, n° 563, Centro, CEP: 60150-000, Fortaleza-CE. 
CNPJ N° 46.093.723/0001-83 
VALOR GLOBAL: R$ 20.659,00 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e nove reais). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos pare REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, TUDO CONFORME ANEXO 
I, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRÕNICO N° 2401.01/2023-SRP, que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das 
licitantes vencedoras, bem como com QS mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais 
apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de pregos formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
2,2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS s-do estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Pregos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE SAUDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-QE, na forma que a lei 
estabelece. 
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CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO, na condição de orgão gerenciador e orgão 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatorio, mediante prévia consulta à SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente comprovada 
a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto 
SECRETARIA DE SAC/DE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Pregos. 
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

CLAUSULA QUINTA- DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os pregos ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
prey) da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executer o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃQ e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, 
no prazo de eté 10 (dez) dias uteis. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA Ordenadora 
de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas prorrogações 
de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6,8- 0 produto que não atender és especificações do Edital e que forem recusados pelo 
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servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega devera ser substitufdo pelo 
fornecedor no prazo de at 02(dois) dias úteis, contados do recebimento 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação sera feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento sera sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer Onus para a SECRETARIA DE 
SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação da 
CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da ppnição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor prego ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidOneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou Contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, alem de 
multas estipuladas na ferma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por canto) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
C) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
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c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará A 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada A CONTRATADA que der causa, por duas vezes, A suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas á CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e cántratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
11.2- 0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto As licitantes. 
11.8- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11,5- Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE E 
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SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SACIDE E SANEAMENTO da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os pregos e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Pregos; 
d) Recusar-se A revisão de pregos proposta pela SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no 
mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender As solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SEPRETARIA DE SACIDE E SANEAMENTO E da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos pregos registrados. 
12.2- A licitante podera solicitar o cancelamento do seu registro de pregos na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou forge maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Provos sera objeto de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SACIDE E SANEAMENTO, e demais unidades 
Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sera exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Pregos 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer Onus para a SECRETARIA DE 
SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14,1- Durante o prazo de validade do registro de pregos, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se 4s contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 
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demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas 
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que no possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz Bezerra de Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

1.  SCara,J4Q rçi 6CW6 O. 

N°me: 9 49 . 
CPF: 

Z.  0,4•449
Wive: ' 
CPF: Oe091q543 

FRANCISCO 
Assinado de forma digital por 
FRANCISCO AORIANO OA 

ADRIANO DA COSTA cam \ SOUZA:88135101368 

SOUZA:88135101368 ados; 2023.03.13 09:0724 
-0300' 

Francisco Adriano Costa Souza 
CPF n° 881.351.013-68 

COSTA & COSTA COMÉRCIO HOSPITALAR 
LTDA 

LICITANTE 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.05/2023.SRP. 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.05/2023-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO e a empresa abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances 
ofertados no PREGA0 ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP 

EMPRESA: COSTA & COSTA COMERCIO HOSPITALAR LIDA 
ENDEREÇO: Rua Pinto Madeira, n° 563, Centro, CEP: 60150-000, Fortaleza-CE. 
CNPJ N° 46.093.723/0001-83 

MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR 
LOTE 09 - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 
CONFORME ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 Surgjcel - Hemostatic° Absorvível - (Celulose 
Regenerada) 2mx3cm 

Unidade 2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

2 Tela cirúrgica 26 X 26 — material monofilamento 
de polipropileno. 

Unidade 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

3 Tensiômetro Completo Adulto — braçadeira em 
nylon com fecho de metal, manguito e pera 
livres de latex — incluso: 1 manômetro, 1 
braçadeira, 1 válvula de deflação, 1 pera, 
estetoscópio simples, 3. estojo para viagem 

Unidade 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

4 Tensiometro Completo infantll - Tensi&netro 
Completo Adulto — braçadeira em nylon com 
fecho de velcro, manguito e pera livres de latex 
— incluso: 1. manômetro, 1 braçadeira, 1 válvula 
de deflação, 1. pera, estetoscôpio simple. 

Unidade 20 R$ 100,00 R$ 2.006,00 

5 Tensi6metro Digital semi -automático de Pulso — 
design palm type, inflamento manual g medição 
automática 

Unidade 10 R$ 101,90 R 1.019,00 

6 
- 

Termômetro c. Temp. MAX MIN e Interne/ 
Externa — com proteção plástica, funcionamento 
com 1 pilha do tipo AAA 

Unidade 12 ' R$ 100,00 R$ 1.200,00 

- 7 Termômetro clínico digital — visor cristal, bateria 
tipo botão embalagem protetora individual com 
dados de Identificação 

Unidade 56 R$ .14,00 R$ 700,00 

8 Teste biologico (ver qt) os indicadores biológicos 
(lb) clean-test sao utilizados para monitorar 
esterilização a vapor. 

Unidade 24 R$ 50,00 R$ 1.200,00 

9 Trena Corporal Ántropométrica Prime Med 1,5 
m 

Unidade 17 R$ 20,00 R$ 340,00 

10 Tubo em latex n.2 200- (borracha p/garrote) Metro 20 R$ 20,00 R$ 400,00 
11 Umidificador Para oxigênio Unidade 25 ' 12,00 300,00 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.259-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 

FRANCISCO AssInano de form4 

ADRIANO DA FlgAtWO ADPIANO 
COSTA DA COSTA 

SOUZA:88 '1351 mumas13sio1 3,4 
['ado,: 2D23,03.13 

01368 WV:3643'0V 



12 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE 

PEREnto 
Vê  'yule Reguladora de Pressão p/ Cilindro de 
Oxigênio c/ fluxometro 

Unidade 25 180,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL $ 20.659,00 

PEREIRO-CE, 13 de março de 2023. 

Luiz Bezerra d Queiroz Neto 
ORDENADORA DE DESPESAS 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 
ORGA0 GERENCIADOR 

FRANCISCO Asstnado de fomns diotal pgt 

ADRIANO DA COSTA FRANC$C0 AMMO DA COSTek 
° 

SOUZA:88135101368 SpaciU°2 

3' 

v ''''30I;

.) 

;3 

3" 
09,0753-03 00' 

Francisco Adriano Costa Souza 
CPF n°881.351.013-68 

COSTA & COSTA COMÉRCIO HOSPITALAR 
LTDA 

LICITANTE 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1303.01/2023-SRP, N° 1303.02/2023-

SRP, 1303.03/2023-SRP, 1303.04/2023-SRP e N° 1303.05/2023-SRP. 

PROCESSO N° 2301.01/2023-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2401.01/2023-SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA ASSINATURA: 13 DE MARÇO DE 2023. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES PARA 0 HOSPITAL 

MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, TUDO 

CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 

2401.01/2023-SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com 

as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances 

ofertados e/ou verbais apresentados pela licitante: 01 - J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ n° 19.794.018/0001-30, que venceu o LOTE 01 com valor total de 

R$ 144.800,00 (cento e quarenta e quatro mil e oitocentos reais), que venceu o LOTE 03 com 

valor total de R$ 135.200,00 (cento e trinta e cinco mil e duzentos reais), que venceu o LOTE 

04 com valor total de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais), que venceu o LOTE 

07 com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), totalizando e valor global de R$ 

387.200,00 (trezentos e oitenta e sete mil e duzentos reais). 02 - LIZ HOSPITALAR 

COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ n° 26.107.229/0001-13, que venceu o LOTE 02 com 

valor total de R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais), que venceu o LOTE 05 com 

valor total de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais), totalizando o valor global de 

R$ 143.700,00 (cento e quarenta e três mil e setecentos reais). 03 - X MEDICAL & CLEAN 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.737.194/0001-54, que venceu o LOTE 06 com valor total de R$ 

107.772,19 (cento e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e dezenove centavos). 04 — 

DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 

09.423.609/0001-48, que venceu o LOTE 08 com valor total de R$ 62.803,71 (sessenta e dois 

mil, oitocentos e três reais e setenta e um centavos). 05 — COSTA & COSTA COMÉRCIO 

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 46.093.723/0001-83, que venceu o LOTE 09 com 

valor total de R$ 20.659,00 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e nove reais). 

Pereiro/CE, 13 de março de 2023. 

LUIZ BEZERRA Q QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS/SECRETARIO DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ORGAO GERENCIADOR 
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SECRETARIA iltiNidi:;AL -DE AGRICULTURA :1JaifiCÇÂO LICIT*A0 TOMAD 
119101/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO — A Comissão Permanente de Licita 
PEREIRO/CE, com sede na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE, E -mail: pmplicitapereir a 
público que no dia 29 DE MARÇO DE 2023, As 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade TO go 
13.03.01/2023, Tipo da Licitação, MENOR PREÇO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE S OS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO PIPA, CARRO ULILITARIO E VAN, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE PEREIRO-CE. 0 Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, 
no horário de expediente ao público, das 07:00 es 11:00 horas, ou pelo o Portal das Licitações (site do TCE/CE). Pereiro -Ce, 13 de 
março de 2023. Ermilson dos Santos Queiroz — Presidente da CPL. 

• 

TA,R3A:MtIOCIFAL PE: BACIDE E SiklilEArVIENTO - 1.16T AÇÃO EMATQ DA ATA DEAE9,!STRO pE 
PREÇOS -PREGÃO pLETRONIQQ-N° 2401 01/2023 SRP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE — EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
1303.01/2023-SRP, N° 1303.02/2023 -SRP, 1303.03/2023 -SRP, 1303.04/2023 -SRP e N° 1303.05/2023 -SRP. PROCESSO N° 
2301.01/2023-SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N°2401.01/2023 -SRP. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 13 
DE MARÇO DE 2023. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES PARA 0 
HOSPITAL MUNICIPAL HUMBERTO DE QUEIROZ E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, TUDO CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2401.01/2023 -SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das 
licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pela licitante: 01 - J B 
M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ n° 19.794.018/0001 -30, que venceu o LOTE 01 com valor total de 
R$ 144.800,00 (cento e quarenta e quatro mil e oitocentos reais), que venceu o LOTE 03 com valor total de R$ 135.200,00 (cent o e 
trinta e cinco mil e duzentos reais), que venceu o LOTE 04 com valor total de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos re ais), 
que venceu o LOTE 07 com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reels), totalizando e valor global de R$ 387.200,00 
(trezentos e oitenta e sete mil e duzentos reais). 02 - LIZ HOSPITALAR COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ n° 
26.107.229/0001-13, que venceu o LOTE 02 com valor total de R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais), que venceu o 
LOTE 05 com valor total de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais), totalizando o valor global de R$ 143,700,00 
(cento e quarenta e três mil e setecentos reals) . 03 - X MEDICAL & CLEAN LTDA, inscrita no CNPJ n°13.737.194/0001 -54, que 
venceu o LOTE 06 com valor total de R$ 107.772,19 (cento e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e dezenove centavos) . 
04 — DINÂMICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.423.609/0001 -48, que venceu o 
LOTE 08 com valor total de R$ 62.803,71 (sessenta e dois mil, oitocentos e três reais e setenta e um centavos) . 05 — COSTA 
& COSTA COMÉRCIO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 46.093.723/0001-83, que venceu o LOTE 09 com valor total de R$ 
20.659,00 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e nove reais) . Pereiro/CE, 13 de março de 2023. LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ 
NETO - ORDENADOR DE DESPESAS/SECRETÁRIO DE SAODE E SANEAMENTO - ORGÃO GERENCIADOR. 

" WNETE, t)ti PPEFO-T0',..LICITAÇAG -.pusLicikçAo pa RESULT-ADO RAS_ PROPOSTAS,-'1:9mADA..bg 
PREÇO N° 300101/2023 - CAMARt.k .iVigNIOPAL DE,PfREIRO-CE 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROPOSTAS 

ESTADO DO CEARA — CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO — A Comissão de Licitação comunica aos interessados o resultado 
da fase proposta de pregos elusive à TOMADA DE PREÇO N° 3001.01/2023, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE USO DE SOFTWARE 
COM SISTEMA ELETRÔNICO DE REGISTRO E EXIBIÇÃO DE VOTAÇÃO EM PLEN ÁRIO, USO DA PALAVRA POR 
VEREADORES, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA DOS PROCESSOS E TRABALHOS L EGISLATIVOS, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SOFTWARE, ATUALIZAÇÕES, SUPORTE TÉCNIC 0, E ORIENTAÇÃO PARA 0 USO 
ADEQUADO DAS INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA UTILIZAÇÃO DO SISTEM A, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEREIRO/CE, dispondo do seguinte resultado: a empresa J P SIEBRA E SILVA LIDA J P SIEBRA SOLUCOES 
ADMINISTRATIVAS E AMBIENTAIS, CNPJ N° 36.495.397/0001-87, valor mensal de R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta 
reais), somando um valor global do R$ 12,650,00 (doze mil, seiscentos e cinquenta ma's) , tudo conforme ATA e MAPA 
COMPARATIVO de prep. A partir desta data fica aberto prazo recursal previsto no Art. 109, inciso I, alínea "b" da Lei Federa I n° 
8.666/93 e sues posteriores alterações. Pereiro -CE, 10 de março de 2023. HUMBERTO MORAIS DANTAS Presidente da CPL. 
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